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DECRETO N'2456/2024 
De 31 de dezembro de 2024 

"Dispõe sobre a atualização de Preços de Serviços 
Pllbllcos para o exerdclo 2025, e dá outras 
providências". 

LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE, Prefeita do 
Município de Quadra, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art39 inciso IV da Lei Orgânica Municipal, e considerando que: 

os valores atualmente praticados pela 
AdmJnistração, no que se refere às Taxas Decorrentes 
do Poder de Polícia Administrativa e ao Imposto 
sobre Serviços, nos casos em que são calculados 
anualmente, e pelo Decreto n.2 2327 /2023 foram 
atualizados para vigorarem no corrente exercício; 

- a reposição do índice intlacionário para atualização 
dos tributos para vigor durante o exercício seguinte, 
é medida que se impõe, para afastar a omissão do 
administrador, por renúncia de receita 

- O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
IPCA, Índice Oficial do Governo Federal medido pelo 
lBGE, aponta inflação de 4,76 % ( quatro vírgula 
setenta e seis por cento), acumu.lada no período de 
novembro de 2023 a outubro de 2024: 

- há necessidade de mantermos o equilíbrio 
financeiro, evitando dessa forma a defasagem dos 
preços públicos cobrados pela municipalidade: 

- Assim sendo 

DECRETA: 

Art. 11 . O Anexo VIIJ do Código Tributário Municipal, 
Lei n.2 065/1997 - Tabela de Preços de Serviços, com as alterações que lhes foram 
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introduzidas posteriormente têm seus valores majorados em 4,76 % (quatro vírgula 
setenta e seis por cento) e doravante passa a vigorar da seguinte forma: 

r-= ___ CLA~IFICAÇÁO ___ _ __ 
1 

VALOR~ 
1 i Serviço de expediente (requerimento) por unidade....... ........ . ... ........ ... ·····~ 9~ 

sdobro por fração efetuada (excelo certidões) ... ........ .. ........ .. _ _, R$ 43, 15 

sca de papéis, processos ou livros arquivados (por ano) .. ............. .... :4,s 1 ~ r;: Declarações e outros.. ........ .. ........ .... .... .... .... ..... ..... .. ........ .. ............... ... RS 17 06 
5 

1 Certidão, índependente da busca e por certificado........................ ... .. ........ ··· IRS 1 17,06 J 
1 6 

Desentranhamento, exceto buscas t ., ,.. - -po, ---- ------ - - . --- ------ - --- -- -----------, ✓ ,_.. 1 

b) por cópia xerox........... .. ... ........ ........ ............. .. .... ................ . .. ~ ::- 2,68 

ebaU<arnento ou reerguim«ito de guia, por metro linear...... ... ......... ... R$ 65.64 

orização para colocação de faixas (por fa,xa e na entrada) exoeto para fins I R$ ' 
43 15

7 
ericentes. ___ ____ ___ ___ • 

1 9 ~:::;a;~ °::e~t::t~r:~:a~~~~.~~:.~ .~~.'.~f~~~ R$ 2,68 

IO Segunda via do alvará relativo à atividade........ .... .... ..... ............... . ............ 1 R$ ~ 
1 R$ 1--= ·--1 1 

Segunda via de camê de qualquer espécie....... ......... .. ..... ....... .... .. ........ 9, 45 1--+ 

r:: :=::=:.:::::' :: =--;+~ 
a1xa re raua e responsa I t """ cn,ca por ras e na en ra a ..... . 

14 
B ( ti ..,. ) d b I d~,.,_ té ( 0b . l d ) IR$ 43 15 1 _ _.__ 

1 ::;=::.===oo~,==,==••"'=-l i ::~ 
17 

Certidêo de uso de solo (ou zoneamento) .. .......... ...... .. ...... .. .. ........ ... .... RS 43, 15 j 
h0 Lc"ã;tídao de viabilidade de instalação...... .......... ... .......... ............. .... ....... RS 43,15 ~ ::::::::';,,::::: ,;;;;~;;, =~;::. -- --- 1 ~ 'J 

21 
V~to de planta (por olha) =-,....,..- ___ ___ ___ R$ 16 95 

· 22J Autenticação de Planta (por Folha) ~S .1 :!_6,95 e Rua José Carlos da Silveira, 36 • Jd. S10. Antonio· CEPl825~ 
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23 
Alinhamento de Muro e construções por metro linear (cobrado na entrada, 
verrficando se a testada em apresentação e xerox de esa-~ura) 

241 Cópia de plantas da cidade e pequena ou do município 

25 Cópia de Plantas da cidade (Grande). 

26t Processos de aprovação de Plantas com requenmento, ART, memoriais, 
rox da escritura do IPTU ... 1 Plantasxe 

27 Cadastram ento, emissão, substrtuição transferência ou cópia de aviso 

RS 

RS 
R$ 

3,05 

22,45 

45,95 

R$ 65,75 

recebido ... 
28 Apreensão de animais, em vias públicas, (por cabeça) 

RS 
1
1695 

------,-- 1 _· __ 

a) Bovino ....... .. ........................ . ............... .................. . . ········· ............... . 
b) Equino ou muar ................................ .................... . - ................................. .. . 

-
e) Caprino ou suíno............. .... ......... . ........................................... ........ .......... . 

d) Animais de 
,--

pequeno porte .. ······ ............ ............... ········ ·············· ······• 
e) Outras espécies e (grande porte) ....... ....... ....... • . ......... .......... ::.:.::.._ 

Caninos ..... ·····••· ···· ······················ ·················· 

R$ 

R$ 

43,15 

43,15 

RS 5 43,1 

RS 2245 

R$ 22,45 
---1-s =:? i ~ = · '?:? =: oo ·: ~ ~ ~;: ... ·. · • • · · · R$ 9,45 

b) Equino ou muar .... R$ 9,45 
c) Capnno ou suí 
d) 

.............. ............ ........ ........... ............... . ................ RS 9,45 
-'-.:.:.C.--if-=-::-

no 

Animais de peq ueno porte ......... . ·· ······ ················4·-··········· ·········· ·············· R$ 9.45 

e) Outras espécie s de ( grande porte) . . . .. .. . . . .... . . .... .. . . . . . .. ................ ........ ........... . R$ 9,45 

Caninos ..... 

30 Armezenament 0
·: ·~;~·~~·~·~o ~;;:~~·~;~~;····· .............. _ .. _ ... _ .. _ ... _ .. _ ... _. -+-R_s_,j-9,45 _ 

a) de veiculas por 
'b) de mercadorias 

unidade ·································· .......... .... .................... 
ou obJetos de qualquer espécie (por quílo) .... ' ................ .. . 

R$ l 82,32 

R$ 9,45 

~ ::::e~:ee;~:I: =~:=~····............. .... . .................. ........ R$ 

·1 b). ; Retroescavadeira por hora..... .... ......... ............................ .. ...... ........ _ .. _ ... _ ... _. _J....
1

R_s_, 

172,58 
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e) Motonivelactora por hora..... ........ .. ................... ...... ... . ... ... .................... ...... , R$ ' 172,58' 

~··f:e::=:: ·: ··········· : "'" 
~ = ~,;,;;M~;;;;., ;;;;~··· ---- -::::_ 1 117z"j 

a) Seuttamenlo$ ........ ............................. ....... ..... ... ......................... . : ... ~ $ 43~ 

1 b) ,==~ ..................... .... . , ===-=t:: 1 ::: 

d) ~:;~·~~·~~v;.;~·;:~;~;::· ..... :::::::::: .. :::::::·:::::: .. ::::::::··· ::: .:::::::: .... ........... r R$ 86,23 j 
1 ~ 1 ~=•=~ :.c.:ro sm,., . ······ ·. ·············· . ········· ···· R$ '" 97 

., ''" " ,_, .... . ' . ... .... . . ·· ·· ············· 1 : ' '6,23 1 
~ 10 (dez) anos................ .. .. ..... ................ ... ............ ..... ................. 330,05 w Por 20 (vinte) anos.. ........... .............. ........... ... ..... ................ ____ RS , 431 ,39 1 

Art. 2° - Os valores fixados nas tabelas anexas estão 
expressos em Reais e serão calculados para quitação na seguínte forma, 

1 • pagamento no ato do pedido do serviço. quando o 
seu preço puder ser calculado pelos dados constantes no próprio requerimento: 

li - pagamento após a prática ou prestação do 
serviço, quando depender de informações do setor municipal prestador que 
informará os elementos necessários à cobrança do preço. 

Art. 311 • Depois de deferido o pedido, os preços 
estabelecidos neste Decreto deverão ser recolhidos pelo solicitante ou responsável 
do servíço na Tesouraria Municipal. 

Art. 4° - O Servídor Municipal, qualquer que seja o 
seu cargo, função ou vínculo empregatício, que prestar senriço sem exigir o 
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pagamento do respectivo valor, responderá solidariamente com o solicitante pelo 
valor não recolhido, bem como pelas penalidades cabíveis. 

Art. 5° - Não serão cobrados preços: 

1 - dos requerimentos formulados por servidores 
públicos municipais ativos, inativos ou pensionistas relacionados com a sua vida 
funcional, desde que comprovada tal particularidade com o documento expedido 
pelo Departamento de Administração e Finanças da Municipalidade; 

li - das buscas relativas ao período de contribuição 
para fins de previdência social, quando para pessoas reconhecidamente pobres, 
mediante triagem efetuada pelo órgão municipal competente; 

Ili - dos requerimentos de certidões para defesa de 
direitos e esclarecimentos de situações de interesses pessoais; 

IV - Dos requerimentos em defesa de direitos ou 
contra ilegalidade ou abuso de poder; 

V - dos requerimentos fundamentados para 
informações sobre os atos administrativos; 

VI - das publicações. Uma só vez, de editais em 
processos de execução da dívida ativa da União, do Estado e respectivas autarquias. 
Em Lei Federal nº 6.380, de 22 de setembro de 1.980, que dispõe sobre a cobrança 
judicial da dívida ativa da Fazenda Pública e dá outras providências; 

VJI - daqueles que pleiteiam para finalidade 
militares, eleitorais ou escolares; 

Art. 6°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, e terá sua eficácia a partir de 1a DE JANEIRO DE 2025. 

Quadra, 31 de Dezembro de 2024 

LHEON ES DE OLIVEIRA ANDRADE 
PREFEIT DO MUNiciPIO DE QUADRA•SP 

Publicado e registrado em lfvro próprio da Secretaria da Prefeitura do Munfciplo de Quadra, 
EstDdo de Silo Paulo, e afixada na quadro de publfcaç6es Instalado no áa1o desta Jlfunlctpal(dade 
aos trinta e um dfa do misdednembro de 2024 (31/12 024). 
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